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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N° 010/2026 

 
PROCESSO Nº 000418/2026 
PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2026 
TCE-ES: 2026.011E0600005.01.0005 
 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU, pessoa jurídica de direito público interno, 
através da Unidade Gestora SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BAIXO GUANDU/ES, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Sebastião Candido De Oliveira, N.º 306 - 
Centro - Baixo Guandu / ES, inscrita no CNPJ n.º 28.842.205/0001-33, denominada de CONTRATANTE, 
neste ato representado pela Sra. WANDERLEIA RODRIGUES DE ASSUNÇÃO, Secretária Municipal de 
Educação, inscrita no do C.P.F. n.º 100.045.097-06, residente nesta Cidade, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 009/2026 instaurado sob o Sistema de Registro de 
Preços, devidamente homologado pela autoridade competente conforme Processo nº 418/2026, 
RESOLVE registrar os preços dos lotes/itens listados nesta Ata, da empresa WC LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 50.048.589/000176-46, com sede na Av. Orgel Magalhães, 
nº 367, Bairro Residencial Bain, Baixo Guandu/ES, CEP: 29.730-000, neste ato denominada 
DETENTORA, representada por HERCULES ALVES DE SOUSA, brasileiro, empresário, sócio 
administrador, inscrito no CPF nº 133.407.217-50 atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 - Formalização de Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa para 
para locação de banheiros químicos, incluindo instalação, higienização e o fornecimento de 
insumos visando promover as condições complementares necessárias ao desenvolvimento dos 
eventos culturais realizados pela Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres e Cultura, 
conforme relacionados no Anexo I do presente instrumento. 
 
1.2  - Os quantitativos dos materiais foram mensurados de forma estimativa, ficando facultado a esta 
Administração adquiri-los no todo ou em parte de acordo com sua real necessidade, sem que caiba a 
detentora qualquer indenização pelos quantitativos não requisitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
2.1- Os quantitativos dos serviços de locação, foram mensurados de forma estimativa, ficando facultado 
a esta Administração adquiri-los, no todo ou em parte, de acordo com a sua real necessidade, sem que 
caiba a empresa vencedora, qualquer indenização pelos quantitativos não requisitados. 
 
2.2- A Autorização de Serviço será encaminhada à CONTRATADA no prazo mínimo de 05 (cinco) dias 
anteriores a cada evento. 
 
2.3- Os banheiros químicos deverão estar instalados pela empresa vencedora rigorosamente, conforme 
exigido neste Termo de Referência, no dia do evento, nos locais a serem indicados pela Secretária 
Municipal de Políticas para as Mulheres e Cultura, de forma a estarem prontos para o uso, com uma 
antecedência mínima de 02 (duas) horas antes do inicio do evento.  
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2.4- Os banheiros químicos deverão estar limpos com assepsia, aromatizados, abastecidos com papel 
higiênico, papel toalha e sabonete líquido, conforme descrito no Termo de Referência, e demais itens 
que se fizerem necessários à sua utilização.   
 
2.5- Os banheiros químicos deverão estar nivelados, caso seja necessário, a empresa vencedora deverá 
providencias material para manter o nivelamento dos mesmo e evitar seu afundamento no solo.  
 
2.6- Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os serviços contratados não atendam às 
especificações técnicas do objeto licitado, poderá o CONTRATANTE rejeitá-los, integralmente ou em 
parte, obrigando-se a CONTRATADA a providenciar IMEDIATAMENTE a substituição daqueles não 
aceito. O transporte e carregamento dos materiais não aceitos, será de responsabilidade da licitante. 
 
2.7- O local definitivo do evento será comunicado a empresa vencedora, com pelo menos, 05 (cinco) dias 
de antecedência de cada evento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS  
 
3.1  - Os preços a serem pagos são os definidos no Anexo I desta Ata, e nele estão inclusos todos os 
custos, dentre eles, tributos diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, materiais, mão de 
obra, embalagens e quaisquer despesas inerentes ao fornecimento dos materiais, não acarretando mais 
nenhuma despesa a esta Municipalidade. 
 
3.2 - A existência dos preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles 
poderão advir, facultada a realização de licitações específicas ou a contratação direta para a aquisição 
pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, mediante fundamentação, 
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1- O pagamento será realizado da seguinte forma:  
 
4.1.1 - A cada evento que for utilizado os banheiros químicos será enviado a Autorização de Fornecimento 
e feito o pagamento mediante a apresentação pela Contratada, de Nota Fiscal ao Município de Baixo 
Guandu, através da Unidade Gestora Secretaria Municipal de Educação, acompanhada dos documentos, 
a saber: 
 
a) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União unificando as Contribuições Previdenciárias; 
 
b) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
 
c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual - Estado 
Sede da Contratada; 
 
d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal - Município 
Sede da Contratada; 
 
e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do Trabalho; 
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4.2 - As Notas Fiscais e os demais documentos deverão ser emitidas pela contratada, e depois de 
conferidos, serão atestados pelo fiscal designado e pela Secretária Municipal de Políticas para as 
Mulheres e Cultura e encaminhados para pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a respectiva 
liquidação da despesa diferenciada em relação a outros descontos que eventualmente sejam concedidos.  
 
4.2.1 - Quando devido, as notas fiscais deverão ser emitidas na forma eletrônica, conforme legislação 
vigente e encaminhadas em formato "xml", para o seguinte endereço eletrônico: cultura@pmbg.es.gov.br 
<mailto:cultura@pmbg.es.gov.br>   
 
4.2.2 - Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a Contratada 
obrigada a indicar na Nota Fiscal, a Conta Corrente e Agência Bancária para o respectivo pagamento. 
 
4.2.3 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações 
fiscais/trabalhistas, será solicitada à Contratada providências para retificação, ficando estabelecido que o 
prazo para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência. 
 
4.3 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de 
Credenciamento e acolhidos nos documentos da fase de Habilitação. 
 
4.4 - Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações 
registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Baixo Guandu, mediante documentação 
própria, para apreciação da autoridade competente. 
 
4.5 - O Município de Baixo Guandu poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidos pela Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 
 
4.6 - Para a efetivação do pagamento à Contratada deverá manter as mesmas condições previstas no 
edital no que concerne a proposta de preço e a habilitação. 
 
4.7 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
4.8 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
5.1 - As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias do 
órgão gerenciador e dos órgãos participantes e serão especificadas ao tempo da emissão da 
Solicitação de Fornecimento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
 
6.1 - Constituem obrigações e responsabilidades da Contratada, além de outras previstas neste 
instrumento:  
 
a) Cumprir o objeto deste contrato, executando os serviços de acordo com as exigências deste termo, 
do edital e de sua proposta de preços, por meio de recursos necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, observados os interesses do Contratante e a legislação em vigor;  
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b) Destinar pessoal suficiente para o desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente 
equipados com EPI (equipamento de proteção individual) e uniformizados, bem como veículos e 
equipamentos suficientes e todo o material necessário para a execução dos mesmos; 
 
c) Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento de todas as parcelas de natureza trabalhista, 
previdenciária e secundária, notadamente quanto a seus empregados ou prepostos, não existindo 
nenhum vínculo empregatício entre o Contratante e os empregados ou prepostos da Contratada; 
 
d) Providenciar todos os recursos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo 
estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, equipamentos, mão de obra, 
montagem, desmontagem, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e 
trabalhistas e demais necessárias à perfeita execução dos serviços; 
 
e) Responsabilizar-se permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das 
estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação dos serviços, não 
cabendo ao CONTRATANTE arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou 
furto dos equipamentos, materiais e ferramentas; 
 
f) Responsabilizar-se pela reposição e requalificação de passeios, postes, tampas de caixas, entre 
outros elementos existentes no local se deteriorados durante a montagem e desmontagem dos 
banheiros químicos. Será exigido também a reposição e reparos na área, de tal forma que não 
desconfigure o projeto anteriormente implantado; 
 
g) Retirar todo o entulho decorrente da execução dos serviços, deixando o local totalmente limpo;  
  
i) Reembolsar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data de recebimento do respectivo 
comunicado, todos os ônus e custos provenientes de eventuais demandas trabalhistas propostas em 
face do Contratante, por funcionários ou prepostos da Contratada; 
 
j) Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada através desta 
contratação; 
 
k) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto da presente contratação, ficando claro que a ação 
ou omissão total ou parcial do Fiscal do Contrato não eximirá a Contratada de sua responsabilidade 
quanto à execução dos serviços;  
 
l) Manter durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação que culminaram em sua habilitação e qualificação, apresentando, sempre que 
exigido, os comprovantes de regularidade fiscal;   
 
m) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Baixo Guandu, cujas 
reclamações referentes à prestação dos serviços se obriga prontamente a atender, bem como comunicar 
imediatamente ao Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar a 
prestação dos serviços, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e 
feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
 
n) Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo Município de Baixo Guandu, por meio 
de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, para exame e 
esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados; 
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o) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do Município de Baixo Guandu 
ou a terceiros por qualquer de seus funcionários, representante ou preposto, decorrentes de sua culpa 
ou dolo, na execução dos serviços contratados;  
 
p) Exercer constante fiscalização de seus empregados, orientando-os no sentido de observar todas as 
técnicas necessárias para melhoria da prestação dos serviços; 
 
q) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução; 
 
r) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo, no prazo 
determinado; 
 
s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
6.1.2 - A presente contratação não estabelece vínculo empregatício entre o Contratante e os 
empregados/prepostos de responsabilidade da Contratada, e está na qualidade de empregadora, é a 
única e exclusiva responsável pelos descontos e recolhimentos de todos e quaisquer tributos e 
contribuições trabalhistas, previdenciárias e secundárias que forem devidos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
7.1 . Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
a) Exercer a fiscalização da prestação dos serviços por meio de servidor especialmente designado para 
esse fim, promovendo o acompanhamento, coordenação e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada 
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;  
 
b) Atestar a execução do objeto, promovendo a liquidação da despesa; 
 
c) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências do Contrato;  
 
d) Solicitar ao preposto sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de correção ou adequação 
dos serviços prestados pela Contratada;  
 
e) Fornecer à Contratada, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais 
informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços contratados; 
 
f) Publicar o extrato do termo de contrato no Diário Oficial; 
 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Empresa vencedora 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Empresa vencedora, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 
 
8.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, será de 12 (doze) meses,  contados da data 
subsequente a de sua publicação no Diário Oficial dos  Municípios do Espírito Santo, podendo ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
9.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14/133/21, a DETENTORA que: 

• Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
• Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
• Fraudar na execução do contrato; 
• Comportar-se de modo inidôneo; 
• Cometer fraude fiscal; 
• Não mantiver a proposta. 
 

9.2 - A DETENTORA que cometer qualquer das infrações discriminadas no sub item acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

• Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a CONTRATANTE; 
 

9.3 - Multa moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida; 
• Multa compensatória sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
• Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 
• Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura de Baixo Guandu, pelo prazo 
de até dois anos; 
a. Também fica sujeita às penalidades, a DETENTORA que: 
• Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
• Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
• Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

 
9.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA conforme legislação vigente aplicada ao 
tema. 
 
9.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1 - A DETENTORA terá seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as disposições da presente Ata de Registro de Preços, do edital ou das leis 
aplicáveis ao  caso; 
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b) Não aceitar ou retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Restar frustrada a renegociação de preços, seja por majoração ou redução; 
d) Tiver deferida sua solicitação de cancelamento; 
e) Estiver presentes razões de interesse público. 

 
10.1.1 - O cancelamento do registro deverá ser formalizado pela parte interessada, mediante decisão 
fundamentada, ressalvada, em qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei. 
 
10.2 - A DETENTORA poderá solicitar a Administração, mediante requerimento devidamente instruído, 
o cancelamento de seu registro na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, capaz de comprometer a perfeita execução desta Ata. 
 
10.2.1 - Conforme recomende a situação, poderá a Administração realizar as diligências que entender 
necessárias para a verificação da ocorrência do fato alegado pela DETENTORA como ensejadora da 
solicitação de cancelamento. 
 
10.2.2 - O cancelamento do presente registro de preços, se deferido, somente terá validade após a 
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo, sendo, desta forma, vedada a interrupção 
no fornecimento do objeto cuja autorização de fornecimento tenha sido despachada antes dessa data. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS DE ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO 
 
11.1 - Os procedimentos de acompanhamento e fiscalização abrangem todas as rotinas necessárias à 
boa execução dos serviços.  
 
11.2 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, 
que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso, para posterior 
comprovação:  
 
11.2.1 - Os resultados alcançados em relação à Contratada, com verificação dos prazos, da execução e 
da qualidade dos serviços demandados; 
  
11.2.2 - O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato, inclusive se a Contratada 
continua mantendo em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.  
 
11.3 - O Município de Baixo Guandu exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a 
assegurar o efetivo cumprimento da execução do escopo contratado. 
 
11.4 - O fiscal do contrato deverá promover o registro de todas as ocorrências relacionadas a execução 
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, conforme as 
previsões deste termo. 
 
11.5 - A fiscalização poderá ser efetuada por meio fotográfico, emissão de relatório técnico, bem como a 
emissão de notificação a Contratada.  
 
11.6 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas à 
Secretária Municipal de Administração, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.  



 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU-ES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Municipal de Políticas para As Mulheres e Cultura                     

________________________________________________________________________________________ 
ATA RP 010/2026   FLS. 8 

 
11.7 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município de Baixo Guandu e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da Contratada por qualquer irregularidade ou responsabilidade na 
execução dos serviços. 
 
11.8 - Ao servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços de 
acordo com as regras e exigências deste termo, caberá ainda, a conferência das notas fiscais e a 
liberação das respectivas faturas para pagamento.  
 
11.9 - Fica designada como fiscal do Contrato a servidora LOIZY GABRIELLY SOUZA DA SILVA, 
Portadora do CPF 194.xxx.xxx-38, fiscal suplente LARISSA FERREIRA DE SOUSA, Portadora do CPF 
109.xxx.xxx-02. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 - Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 - Os Contratantes elegem o Foro da Comarca de Baixo Guandu- ES, para dirimir as dúvidas que 
porventura possam advir da presente Ata de Registro de Preços. 
 
13.2 - Estando assim devidamente contratados firmam a presente Ata que é lavrada em 02 (duas) vias 
para um só fim e efeito. 
 

Baixo Guandu - ES, 01 de Abril de 2026. 
 
 

 

 
CONTRATANTE: ________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU/ES 

 
 
 
 
DETENTORA: ___________________________________________________________________ 

WC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ Nº 50.048.589/0001-76 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1. _____________________________ 
CPF Nº 

2. _____________________________ 
CPF Nº 

 


